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PODER LEGISLATIVO 
CẢMARA MUNICIPAL DAS VERTENTES 

CASA LOURENÇO PEREIRA DE MENDONÇA 

INDICAÇẢO N° 21 

Eu. Natália Lima de Miranda, casada, vereadora com assento nesta Casa 
Legislativa, pelo partido PSB, aprcscnto a Vossa Excelência Presidente da Câmara c 
demais vercadores nos termos do Regimento Interno, a prescntc indicação, para quc seja 
cncaminhado oficio ao Senhor Prefeito do Municipio, solicitando, a reforma geral c 
adequaçao das instalações do Vclório Muicipal deste municipio. 

JUSTIFICATIVA 

O Velório Municipal é um equipamento público de grande relevância social, destinado a 
acolher famílias em momentos de dor, luto e despedida de entes queridos. Trata-se de um 
cspaço que deve oferecer condições mínimas de conforto, dignidade, higienc c respcito à 
população. Entretanto, constatam-se atualmente diversas inadequaçõcs estruturais que 
comprometem o funcionamento e a finalidadc do local, evidenciando a necessidade 
urgente de intervenção por parte do Poder Público. 

Dentre as melhorias necessárias, destacam-se: 

RECRMENTO 
Reformna da infraestrutura hidráulica: substituição de torneiras ausentes ou 
danificadas, bem como reparos em pias de granito que apresentam desgaste e 
acúmulo de sujeira; 
Tratamento de infiltrações e pintura: recuperação de parcdes com 
descascamento, presença de bolor e sinais de umidade excessiva, garantindo um 
ambiente salubre: Organização e limpeza do espaço: retirada de materiais de limpeza, ferramentas 
e insumos armazenados de forma inadequada; 
Manutenção de portas e esquadrias: reparo ou substituição de estruturas de 
madeira que apresentam sinais de deterioração e comprometimento; 

Dessa forma, é dever do Poder Executivo promover as melhorias necessárias, garantindo 
que o Velório Municipal esteja à altura de sua função social, oferecendo um ambiente 
digno, organizado e respeitoso à população vertentense. 

Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo Municipal que analise, com urgência, a 
execução da reforma e adequação das instalações do Velório Municipal. 

Sala das sessões da Câmara Municipal das Vertentes, 24 de Março de 2026. 

Natália Lima de Miranda 
Vereadora 
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